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CLHSSt. CORREICflü - ORDINRRIR

1 - DA SERVENTIA

1.1 - Serviços delegados: Registro Civil de Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas.

1.2 - Endereço da Serventia (com CEP, telefones e e-mails): Travessa Santa Ritade Cássia, S/N°,
Bairro Santa Rita, Santo Antônio do Tauá/PA. CEP:68.786-000. Fone (91) 3775-1506.

1.3 - Titular: Não tem. Responde interinamente a Sra. ALDILENE DO SOCORRO MONTEIRO
GALVÂO, designada através da Portaria n° 003/2005-GJ, de 27.01.2005, expedida pela Exma. Sra.
Dra. lacy Salgado Vieira dos Santos, Juíza de Direito da Comarca de Santo Antônio do Tauá.

1.4 - Ato de outorga de delegação e termo de posse do delegatário: Conforme item respondido
acima.

1.5 - Forma de delegação:
( ) concursopúblico ( ) efetivação ( ) substituição porvacância ( ) interventor ( X ) outro

1.6 - Portaria de designação do substituto legal (art. 20, parágrafo 5°, da Lei Federal n. 8.935/94)
- anexar relação contendo nome, CPF, endereço, data da contratação, CTPS/série.
( X )SIM ( ) NÂO
Lei Federal n. 8.935/94 - Art. 20. Os notários e os oficiais de registro poderão, para o desempenho
de suas funções, contratar escreventes, dentre eles escolhendo os substitutos, e auxiliares como
empregados, com remuneração livremente ajustada e sob o regime da legislação do trabalho. § 5°.
Dentre os substitutos, um deles será designado pelo notário ou oficial de registro para
responder pelo respectivo serviço nas ausências e nos impedimentos do titular.
Observações: Através da Portaria n" 001/2014, a Oficiala Interina designou a Sra. JÉSSICA
MONTEIRO DA CRUZ como sua substituta.

1.7 - Comprovante de envio dos nomes dos substitutos ao juízo competente e respectivos atos
de nomeação (art. 20, parágrafos 2° e 4°, da Lei Federal n. 8.935/94.
( X ) SIM ( ) NÂO
Lei Federal n. 8.935/94 - Art. 20. Os notários e os oficiais de registro [ íáe ão, para o desempenho
de suas funções, contratar escreventes, dentre eles escolhendo os sj )stixutos, e auxiliares como
































